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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a Situação Jurídica do
Estrangeiro no Brasil, Cria o Conselho
Nacional de Imigração e dá outras
Providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DA EXTRADIÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 81. O Ministério das Relações Exteriores remeterá o pedido ao
Ministério da Justiça, que ordenará a prisão do extraditando colocando-o à disposição
do Supremo Tribunal Federal.

Art. 82. Em caso de urgência, poderá ser ordenada a prisão preventiva do
extraditando desde que pedida, em termos hábeis, qualquer que seja o meio de
comunicação, por autoridade competente, agente diplomático ou consular do Estado
requerente.

§ 1º O pedido, que noticiará o crime cometido, deverá fundamentar-se em
sentença condenatória, auto de prisão em flagrante, mandado de prisão ou, ainda, em
fuga do indiciado.

§ 2º Efetivada a prisão, o Estado requerente deverá formalizar o pedido em
noventa dias, na conformidade do artigo 80.

§ 3º A prisão com base neste artigo não será mantida além do prazo referido
no parágrafo anterior, nem se admitirá novo pedido pelo mesmo fato sem que a
extradição haja sido formalmente requerida.

Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do
Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e procedência, não cabendo
recurso da decisão.
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL
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TÍTULO IX
 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA PRISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 319. A prisão administrativa terá cabimento:
I - contra remissos ou omissos em entrar para os cofres públicos com os

dinheiros a seu cargo, a fim de compeli-los a que o façam;
II - contra estrangeiro desertor de navio de guerra ou mercante, surto em

porto nacional;
III - nos demais casos previstos em lei.
§ 1º A prisão administrativa será requisitada à autoridade policial nos casos

dos ns. I e III, pela autoridade que a tiver decretado e, no caso do nº II, pelo cônsul do
país a que pertença o navio.

§ 2º A prisão dos desertores não poderá durar mais de três meses e será
comunicada aos cônsules.

§ 3º Os que forem presos à requisição de autoridade administrativa
ficarão à sua disposição.

Art. 320. A prisão decretada na jurisdição cível será executada pela
autoridade policial a quem forem remetidos os respectivos mandados.
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